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DECRETO N°019, DE 11 DE MARÇO DE 2024 
 

Dispõe sobre declaração de vacância de 
cargo efetivo em razão de posse em cargo 
inacumulável e dá outras providências.   

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FÁTIMA, ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das suas atribuições legais 
conferidas no Art. 30 da Constituição Federal, 
combinado com o Art. 72, I da Lei Orgânica do 
Munícipio e com fulcro no Art. 45 da Lei Municipal 
n°228-A, combinado com a Lei Federal nº8.112/90 
e,  
 
Considerando o pedido formal do servidor efetivo 
para declaração de vacância para posse em cargo 
público em outra municipalidade; 
 
Considerando a legislação subsidiária utilizada em 
caso omissos aplicados pela legislação municipal 
está por vez regulamenta regras dos servidores 
públicos federais Lei n°8.112/90; 
 

Considerando ainda a prerrogativa do servidor 
quanto ao pedido, a segurança jurídica e ao direito 
adquirido para recondução do cargo declarado em 
caso de inabilitação ao novo estágio probatório.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Declarar vacância do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais – ASG, ocupado pela servidora 
efetiva MARIA SANTANA ALVES PEREIRA PINTO, 
matricula n° 1033, portadora do CPF n° 
006.351.141-00, para posse em cargo público 
inacumulável de natureza efetiva. 
Art. 2° - A vacância terá o prazo de vigência de 03 
(três) anos entre o período de 11 de março de 2024 
à 11 de março de 2027, devendo fazer a opção 
definitiva do cargo após fruição do estágio 
probatório. 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação.  
 
Gabinete do Prefeito de Fátima-TO., aos 11 dias do 
mês de março de 2.024.  135° da Republica. 36° do 
Estado. 42° do Município. 
 
Atenciosamente, 
 

JOSÉ ANTONIO SANTOS ANDRADE 
Prefeito Municipal 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024- SAÚDE 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FÁTIMA - TO, 
mediante o Pregoeiro e equipe de apoio, torna 
público para conhecimento dos interessados que 
realizará licitação, na modalidade Pregão 
Eletrônico, tipo menor preço por item, visando o 
REGISTRO DE PREÇO, PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E 
CORRELATOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LEI MUNICIPAL Nº 431, DE 14 DE MARÇO DE 2017 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FÁTIMA – TO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, ANEXO I, com início da sessão 
eletrônica dia 22/03/2024 às 08h30min, no site 
www.licitanet.com.br. Edital e Anexos poderão ser 
retirados na Prefeitura Municipal de Fátima - To ou 
pelo e-mail: cpl@fatima.to.gov.br, pelo site: 
www.fatima.to.gov.br ou www.icitanet.com.br 
Maiores informações pelo telefone: (63) 3365-
1337.  
Fátima - To, 07 de março de 2024.  

 
FUNDO MUNICIPAL DE FÁTIMA - TO 

MARIA EUNICE RODRIGUES AMORIM 
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